
OFÍCIO EXTERNO Nº 1701/2022

Araucária, 2 de maio de 2022.

Ao Senhor

CELSO NICÁCIO DA SILVA
DD. Presidente da Câmara

Câmara Municipal Araucária

Araucária/PR

Assunto: Resposta ao Requerimento nº 42/2022 - PA 44742/22.

Senhor Presidente,

Em resposta ao Requerimento nº 42/2022 de iniciativa do vereador Ricardo Teixeira de 

Oliveira, que solicitou informações acerca do controle de poluição da fábrica Cocelpa, a Secretaria 

Municipal de Meio Ambiente - SMMA discorreu sobre o solicitado no relatório anexo.

Por oportuno, a Secretaria Municipal de Governo - SMGO agradece a iniciativa do presente 

Requerimento.

Sendo o que se apresenta para o momento.

Atenciosamente,

GENILDO PEREIRA CARVALHO

Secretário Municipal de Governo



Araucária, 29 de Abril de 2022.

RELATÓRIO TÉCNICO

Em resposta ao Processo Administrativo n°  44.742/2022, referente  ao Ofício nº

100/2022, onde é solicitada a informações sobre o controle de poluição da fábrica Cocel-

pa, temos a informar:

- visando dar ciência a demanda, informamos que, conforme reza o artigo 17º da Lei

complementar nº 140/2011,  “Compete ao órgão responsável pelo licenciamento ou

autorização, conforme o caso, de um empreendimento ou atividade, lavrar auto de

infração ambiental e instaurar processo administrativo para a apuração de infra-

ções à legislação ambiental cometidas pelo empreendimento ou atividade licencia-

da ou autorizada.”,  ou seja, por ser uma atividade licenciada pelo antigo IAP (Instituto

Ambiental do Paraná), a competência para fiscalização deste empreendimento fica atual -

mente por conta IAT (Instituto Água e Terra).

- Informamos também que, no dia 17 de setembro de 2019, após investigações por

parte da fiscalização desta SMMA, de denúncias apresentadas por moradores da região,

constatamos irregularidades ocorridas nos arredores da COCELPA, as quais geraram um

relatório e foram encaminhadas ao IAP para conhecimento e tomada de providências, e

outro informativo ao Ministério Público de Araucária para ciência. 

- como resultado atualmente existe uma Ação Civil Pública (Autos nº 0008218-86-

2021.8.16.0025) tendo como autor o M.P. e como réu a Cocelpa, sendo que informações

atualizadas sobre este procedimento podem ser conferidas junto ao Processo Administra-

tivo Municipal 91751/2021 e 91755/2021.

 É o que temos a informar.

______________________________
Norlon Paulo Gabardo 
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